
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDL) n.º 28/2025 que, concede a 

Medalha de Mérito José Mariano ao Advogado Dr. 

Rafael Figueiredo Bezerra.  PELA APROVAÇÃO. 

 

 

 

 

RELATÓRIO 
 
 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2025, de 

autoria do Vereador Carlos Muniz. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora Professora 

Ana Lúcia. 

 

 

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não apresentou 

emendas. 
 

 

 

É o que importa relatar: 

 
 

O Projeto de Decreto Legislativo que está sob análise, visa conceder a 

Medalha de Mérito José Mariano ao Advogado Dr. Rafael Figueiredo Bezerra por 

sua relevante contribuição para o município do Recife. 

Rafael Figueiredo Bezerra, nasceu no Recife. Ainda na adolescência, Rafael 

tentou ser Jogador de Futebol, jogando, na Base, em seu time rival, o Santa Cruz. 
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Aos 16 anos, se aventurou na Europa e foi jogar na Dinamarca. Foi dispensado com 

menos de 3 meses e voltou ao Brasil. 

Após o falecimento do seu avô, o Advogado Nivan Bezerra da Costa, decidiu 

fazer Direito. Iniciou o curso na Maurício de Nassau, onde se formou em 2008. 

Três anos após seu ingresso no Escritório Queiroz Cavalcanti, enfim chegou 

a sonhada nomeação para a Procuradoria-Geral do Estado de Pernambuco 

(PGE/PE). Eduardo Campos o nomeou em 2013. Inicialmente, foi trabalhar em 

Arcoverde, na Sede da Regional da PGE, liderada pelo grande profissional e amigo 

Rômulo César, onde pôde demonstrar sua capacidade jurídica e de Gestor. 

Em setembro de 2015, a convite do então Prefeito Geraldo Júlio, assumiu o 

desafio mais importante de sua vida, ao ser nomeado Controlador-Geral do 

Município do Recife, num momento duríssimo do ponto de vista econômico, sendo 

considerada a maior crise de todos os tempos do Brasil. 

Rafael Bezerra assumiu um desafio ainda maior: ser Procurador-Geral do 

Município, onde pôde contribuir com o planejamento estratégico do Órgão e a 

ampliação nacional da honrada Procuradoria, ao ocupar o cargo de Vice-Presidente 

do Fórum Nacional dos Procuradores-Gerais de Capitais. Na sua Gestão, a 

Procuradoria deu um “salto” tecnológico, ampliando em mais de 30% o crescimento 

da receita de dívida ativa. 

Finda a sua missão na Procuradoria, foi por Geraldo Júlio indicado para 

assumir a liderança da Transformação Digital Municipal. Assim, o Prefeito João 

Campos o convidou e confiou a ele uma das suas principais diretrizes, que era a 

Transformação Digital do Município. 

Fizeram o “Conecta Recife” participar da rotina do cidadão recifense, 

superando 1,4 milhões de downloads;  Criaram o “Go Recife”, a melhor plataforma 

de geração de oportunidades do país, que já foi exportada para outras cidades, para 

o estado de Sergipe e para a Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial 

(ABDI); Fizeram acontecer o “EITA Recife”, gerando oportunidades para diversas 
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empresas, através de problemas históricos da cidade; Inauguraram na 

Administração Pública o “Governo a Zero Cliques”, através da entrega de direitos 

proativos ao cidadão; - Digitalizaram mais de 90% dos serviços municipais. Sob a 

liderança de Rafael, ganharam mais de 40 prêmios nacionais e internacionais. Ele 

conseguiu dar visão ao time, através do “cidadãocentrismo” e do “fazejamento”, tudo 

para Simplificar, Promover e Cuidar de Pessoas. 

Rafael Bezerra agora defende um novo tempo na Administração Pública, o 

“Governo de Precisão”, uma nova modelagem para usar estrategicamente o 

orçamento público: começando pela “eficientização” dos ativos já existentes numa 

Gestão e chegando ao uso estratégico do poder de compra estatal. 

 

VOTO 

 

 

 Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 28/2025, de autoria do Vereador Carlos Muniz, 

nos termos acima expostos. 

 

 

       É o parecer. 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n° 28/2025, de autoria do 

Vereador Carlos Muniz, conforme as razões do parecer. 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 1 de setembro de 2025. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente  

 
                                    
 
                                                                                              
________________________________                   _____________________________________                            

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                        Vereador Felipe Alecrim - NOVO 
         Vice-Presidente (Relatora)                                           Membro Efetivo 
 
 
 
___________________________                    ______________________________                            
Vereador Hélio Guabiraba - PSB                                  Vereador Zé Neto - PSB 
                  Suplente                                                                 Suplente  
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